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DECRETO N.º 125/2016

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município 
de Mauá da Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando 
o artigo 4º Inciso IV da Lei nº. 529/2015 de 14/12/2015, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício fi nanceiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 81.600,00 
(oitenta e um mil e seiscentos reais), destinado a atender despesas constantes do 
orçamento programa em execução, com a seguinte classifi cação:

08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.001 Fundo Municipal de Saúde
103010011.2023 Manutenção da Saúde Pública
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações

Fonte: 495 – Atenção Básica                81.600,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo 
anterior, fi ca o Executivo Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na 
fonte: 495 - Atenção Básica, em conformidade com art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 
4.320/64.

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 31 de 
outubro de 2016.

Nicolau Muniz Junior
Prefeito
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PORTARIA Nº 224/2016

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

    R E S O L V E

 NOMEAR, a servidora ANNY KARYNA VIOLATO, CPF nº 062.821.459-61, como 
fi scal do Convênio 002/2016 celebrado entre o Município de Mauá da Serra e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Mauá da Serra.

    Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
    

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, Gabinete do 
Prefeito, em Trinta e Um de Outubro de Dois mil e Dezesseis.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 225/2016

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOAS DA FAMÍLIA À 
SERVIDORA SIMONE MATIAS DE BONFIM, CONFORME ESPECIFICA.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas atribuições, com 
amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal:

 Considerando o Atestado Médico emitido pelo Dr. Ludovico Pieri Neto - CRM-PR 11520, datado de 26 de 
outubro de 2016;

 Considerando a informação concedida pelo Parecer Social emitido pelo Assistente Social, Sr. Diogo Roberto 
de Souza da Silva - CRESS nº 9719 - 11ª Região;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOAS DA FAMÍLIA à Senhora 
SIMONE MATIAS DE BONFIM - servidora efetiva lotada no cargo de NUTRICIONISTA 20 HORAS do Quadro 
de Pessoal do Município de Mauá da Serra, com remuneração, nos termos do art. 93 da Lei Municipal 19/2002 - 
Estatuto dos Servidores, por 11 (onze) dias período de 25/10/2016 a 04/11/2016.

 Art. 2º - Fica designado ao Chefe de Gabinete e/ou ao Diretor do Departamento de Recursos Humanos que 
proceda as anotações funcionais necessárias.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 31 de outubro de 2.016.

  NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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